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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: diariooficial.guarulhos.sp.gov.br.
Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a Secretaria de Governo, Departamento de Relações Administrativas, no endereço abaixo:

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Editora Liberty Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16701/2017 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 18044/2017.
OBJETO: Aquisição de coleção de livros.
VALOR: R$ 4.520.171,60 (quatro milhões quinhentos e vinte mil cento e setenta e um reais e sessenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs. 2678, 2679, 2680, 2681 e 2682.
EXIGIBILIDADE: 30/01/2018.
JUSTIFICATIVA: Ampliar a visão de mundo de todos os envolvidos no processo de ensino-aprendizagem.
Guarupass Associação das Concessionárias de Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos e Região.
CONTRATO/PEDIDO: 7801/2017 - Secretaria do Trabalho.
EMPENHO: 736/2018.
OBJETO: Fornecimento de vales transporte municipais em forma de crédito eletrônico aos participantes dos Programas: Bolsa Trabalho e Jovem Trabalhador.
VALOR: R$ 40.219,20 (quarenta mil duzentos e dezenove reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/02/2018.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vales transporte destina-se a locomoção dos participantes dos programas Bolsa Trabalho e Jovem Trabalhador, percurso ida e volta de suas residências, Lei Municipal nº 5843/202).”

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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